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COTYIISSÃO D E JUSTI ÇA,_ LEGISLAÇÃO E REDA I .ÃO 

I A Comissão de Justiça, Legislação e Redação, JJ conformidade 
com o que deliberou o plenário em sessão ordinária de 20 de a~f.sto de 2019, 
aprovando, em I segunda discussão e votação, o Substitutivo n° 04 ad ~ Projeto de Lei 
Complementar r 005/2019, apresenta a inclusa I 

I o 
REDAÇÃOl FINAL DO PROJETO DE LEI COMPL 

l 005/2019 
I ENTARN 

I 

I 

I 
I 

I 
I 

Institui o Programa Habitaci : nJI Organização de 
Construção da Autogestão (OI' A) e dá outras 
providências. 

CAPÍTULO I 
l 

DAS CONDIÇÕES GERAIS DO PROGRAMA 

A~. 1° Fica criado o Programa Habitacional dei I ~ eresse Social 
denominado Organização de Construção de Autogestão (OCA), integral, o ao Programa 
Municipal de Moradia Econômica. I 

I 

A~. 2° São objetivos do Programa: 1 li ; 
I -j fazer cumprir a função social da terra sobre as t1rr9 do Mun,cípio, 

ocupando com ~abitações de interesse social as glebas e os lotes vago 
11 l atender à demanda de maior vulnerabilidade habita9io~~ l no Município, 

especialmente nos bairros definidos no Programa Municipal Te ritdlrios em Rede, 
instituído pela Lbi n° 9.344, de 15 de agosto de 2018; I I 

111 i - oportunizar, no processo de participação djp mutirão, o · 
desenvolvimentb social, econômico e territorial da comunidade, d~ família le do 
indivíduo, minirhizando o impacto do déficit habitacional para as fa~~ ílias de maior 
vulnerabilidade;[ 111 i 

IV - diminuir o déficit da demanda que está excluíd~ da produção 
habitacional nos âmbitos dos programas estadual e federal; e 1 1

11 
V] - auxiliar as famílias beneficiárias, fornecendo apoio j técnico para a 

autoconstrução individual ou coletiva. I I 

A . 3° Para os fins desta lei complementar, adotalil1-S[ as seguintes 
definições: J I j I 

I - autogestão: é a participação dos beneficiários ~a 1 iabilização do 
empreendimentb em todas as suas etapas, seja no desenvolvimerto do projeto, na 
produção diret~ ou na gestão da produção e dos recursos financEJroS, na gestão da 
participação d~ demanda, na gestão social e na manutençao ! !e gestão dos 
empreen(Jimentbs habitacionais; ) ! IJ 

. 11 j embrião: unidade habitacional com condiçõ s básicas 9b habitabilid 
contendo ao menos sala/quarto, banheiro cozinha· / i ll ' I , , , l 
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I 111 - risco social: situação na qual as famílias i~~ividuos detêm 
maior ou meno~ capacidade de agir perante as condições desfavorá~ei~J nos processos 
de vulnerabilidape social, com maior ou menor risco de violação de d rei~Ós; 

IV i- unidade habitacional completa: é aquela que po súll sala, quartos, 
banheiro, cozinha e área de serviço individualizados; e ill 

V ~ vulnerabilidade social: situação social desfavoráve , 9~e se configura 
por processos! e situações sociais que geram fragilidadeJ, jl~ iscriminações, 
desvantagens ~ exclusões da vida econômica social e cultural. As vili ln~rabilidades são 
objeto de políticas sociais programáticas que visam à prevenção, ~~oteção básica, 
promoção e inf erção social. Vulnerabilidade social na ótica da h~~itação são as 
situações desfavoráveis para as famílias e indivíduos que não pps~lpem condições 
físicas, emoci~~ai~ e materiais para, por conta própria, arcar com Io~~ições mínimas 
de uma moradia d1gna. 11 

I I j 

Ar1. 4° O Município fica autorizado, nos termos da alín . a i'~ ' do inciso I do 
art. 17 da Lei RJederal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, a proced+r ~LConcessão de 
Direito Real de Uso (CDRU) dos lotes e glebas descritos no Ane~o I1Pnico desta lei 
complementar às famílias beneficiárias inscritas no cadastro habitac1onâl, selecionadas 
de acordo com t ritérios e regras estabelecidos por esta lei complementá,

1!. 
. 11 

i 

CAPÍTULO 11 
1

j 
I DOS LOTES li . 

Ar1. 5° Os lotes e as glebas constantes no Anexp ~~ nico desta lei 
complementar deverão ser parcelados, aprovados e registrados, senr ol' isponibilizados 
ao Programa a1enas a partir da abertura das respectivas matrículas. j l 

§ '1 ° A d . b rt ' I - h ' ' b. li! . ' . d ' ntes e a e as as matncu as, nao a o 1c~ PW,ra o m1c1o o 
trabalho de organização das famílias cadastradas, classificadas de afof~o com critérios 

· estabelecidos h esta lei complementar, que serão convidadas à I ~xplanação do 
Programa e as, inatura do termo de adesão. 1'1 : 

§ fo A partir da disponibilização das. matrículas, os belfleficiários serão 
convocados de acordo com sua classificação socioeconômi9a i l~ormulada em 
conformidade 9om o art. 9° desta lei complementar, oportunidad ~ que deverão 
assinar termo de permissão de uso do imóvel. I 

I I 
I 1 

1 

, I 
CAPITULO 111 !1 

DA1 CONDIÇÕES DE ACESSO E DO FLUXO DO PROGRf[MA 

Art. 6° São condições para acesso ao Programa: I · / 
I _I possuir cadastro habitacional ativo na Coordenadori Executiva dê' 

Habitação há, )no mínimo, 2 (dois) anos, atendendo às ondiçõ
1 
s /)requeridas r;J~s .-

instruções norm;ativas do cadastro; , /1 " /}-
i . I 2 I' 
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. 11 

, 11 -possuir Cadastro Único atualizado nos últim~s ~ (dois) anos; 

I I 

I Folha!! 
Pr~c . f!, lo(CJ 
Resp. -- -

111 ~ ter renda "per capita" de até% (meio) salário-mínim~; 1/ 

IV j- assinar termo de adesão ao Programa com ciêncil d~1~s obrigações e 
deveres; e 1 

V l estar em situação de extrema vulnerabilidade. i 

A1. 7° Compõe o fluxo do Programa até a assin tu} . do termo de 
permissão de uso do imóvel: I / I 

I t realização de assembleias regionais pelo po~er público, para 
lançamento e esclarecimentos sobre o Programa; ~ I 

11 l atualização de cadastro e assinatura do termo de a es~o; 
111 [- classificação e publicação da demanda, em con Olij

1
fj]1idade com os 

critérios estabelecidos no art. 9° desta lei complementar; j jl 

1vl- convocação da demanda com classificação até o ro ~so (duzentos e 
cinquenta), par~ escolha dos empreendimentos e lotes, devend ~er garantida a 
inserção mínim~ de: 111 · 

a) j3% (três por cento) para idosos, nos termos da Lei Fe1~eral n° 10.741, 
de 1° de outubrcp de 2003; · li : 

b) J3% (três por cento) para pessoas com deficiência, no termos da Lei 
Federal n° 13.146, de 6 de julho de 2015; e I 

c) ~0% (vinte por cento) para mulheres chefes de famíli . l 
V ~ assinatura do termo de permissão de uso do imóv~l, inserção ao 

Programa Municipal de Moradia Econômica com a escolha da unidad~ ~~bitacional; e 
Vl j- início das obras, a depender da disponibilidade de lo~es formalmente 

aprovados e rel istrados, o que não gera imposição ao trabalho soei~~ d~~ pré-ocupação. 

§ 1' Para as assembleias para a apresentação do Pro~ra~a, descritas no 
inciso I do "~aput" deste ~rtigo, ser~o convoca.das_ exclusivare~}e as fa~íl~as 
cadastradas na Coordenado na Execut1va de Hab1taçao que atend~m os · cntenos 
dispostos no art!. 6° desta lei complementar. ! 

i . · I 
§ 2° Assinados os termos de permissão de uso dos i~óv~is, formar-se-á 

lista de suplên9ia, contendo os nomes dos classificados posterior~s ião número 250 
(duzentos e ciml: quenta), para convocação no caso de desistêncir H:u exclusão do 
Programa. ll 

§ 13' A cada lançamento de áreas que totalizem 2fi~ (duzen\as e 
cinquenta) unidades habitacionais, será efetuada nova classificaçã s~· pcioeconômica, 
na forma do art. 9° desta lei complementar, e posterior convocaçã p1 ·ra escolha dos 
empreendimentr s e lotes. lll 

Art. 8° Fica criada a Comissão de Avaliação de i is;~o Social, para 
responder pelo~ assuntos referentes ao Programa e às suas demand sj ~:composta por: 

I t 1 (um) representante da Secretaria Municipal dé Assistência 
Desenvolvimento Social; I 

I I\ 

1 ~~ ~ --~ 
I 

I 
I 

I 

I 
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J I l 

li - 1 (um) representante da Secretaria Munic p~l do Trabalho e 
Desenvolvi o Econômico; I ; 

lll j- 1 (um) representante da Coordenadoria Executiva d . Habitação da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano; li 

IV - 1 (um) representante da Secretaria Municipal e ~~~ lanejamento e 
Participação Po ular; e ll~ 

V J 1 (um) representante do Conselho Municipal de Hab tag o de Interesse 

Social. I I 1 

ArL 9° A seleção da demanda será classificada busc I do priorizar o 
atendimento d~s famílias com maior grau de vulnerabilidade, ~re$ : eitando-~e os 
seguintes critériol1 s socioeconômicos para a classificação: j l 

I,- renda familiar menor ou igual a 1 (um) salário-mínim : 5 tcinco) pontos; 
11 L inserção nos Programas de Benefício de Prestagãoi !Continuada da 

Assistência s dcial (BPC-Loas), Jovem Cidadão, Bolsa Famíli~, 
1
' enda Cidadã, 

Programa de lrlcentivo à Inclusão Social e Transferência de Rend~, Bplsa Cidadania, 
ademais de oUtlos programas assistenciais: 3 (três) pontos para cad, pf 

1 

grama; 1 

111 j- atendimento ou cadastro no Programa de Locaç-o ocial: 5 (cinco) 

pontos; l j I 

familiar: 1 (um) onto; ! ' 
IV - existência de pessoa com mais de 60 (sessent~) 

1 
nos no riúcleo 

V l existência de pessoa com deficiência no núcleo fami iar 1 (um) ponto; 
VI - existência de pessoa com doença grave no núclr.o amiliar: 1: (um) 

ponto; l 
VI - maior número de dependentes: sendo 1 (um) pon o RPr dependente, 

devendo o dependente em idade escolar estar obrigatoriament! nratriculado em 
instituição de ensino; UI 

Vll
1

1 - moradia atual em cond ições de risco ambiental, fí i c · ou geotécnico: 
3 (três) pontos; I I 

IX 1- não possuir rede protetiva familiar: 2 (dois) pontos; . 
X ser usuário da rede protetiva: 1 (um) ponto; I 
XI- arrimo de família com mais de 40 (quarenta) anos: 1 (d fP iS) pontos; 
XII -ter se inscrito no cadastro habitacional em 2010: 1 ~u]D ponto; e xt-mulher vítima de violência doméstica: 3 (três) pont s.ll 

§ r 0 A classificação será feita a partir dos cadastro q~e atendam os 
critérios de acesso ao Programa descritos no art. 6° desta lei comple ~~tar e publicada 
observando-se britérios de transparência. ' 

I 

§ Jo Os critérios previstos nos incisos VI, VIII e XIII do' ca · ut" deste artigo 
deverão ser cbmprovados mediante atestado médico, laudo dr !Defesa Civil e 
declaração d~ Coordenadoria Executiva de Políticas par I IJ as Mulheres, 
respectivamenté. 

CAPÍTULO IV 

jl 

I 
i 
i 
I 
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D(\IASSINATURA DO TERMO DE PERMISSÃO DE usl f IMÓVEL 

AJ 1 O. O termo de permissão de uso do imóvel ter~-~ vi~ência de i até 1 
(um) ano e 6 àneses), prorrogável uma única vez por até 1 (um) arhiiP e 6 (meses), 
durante os quai~ os beneficiários deverão realizar a construção, bem

1

cor o cumprir com 
todas obrigaçõt e deveres constantes do termo de adesão ao Progra1. • 

§ /" As famílias convocadas para assinatura do term~ d permissão de 
uso do imóvel <tfeverão possuir certidão negativa de imóveis em n m 11 do titular e do 
cônjuge, documiento este que será custeado pelo Programa. 

§ 2° As famílias beneficiárias do Programa estão s jei '. s a visit~s de 
agente público ! municipal para conferência dos dados declarad s I os cadastros, 
estando sujeitas a exclusão do Programa quando da omissão ou pres ação de falsas 
informações, b1m como quando constatadas quaisquer irregularidad s. l 

§ 3° A partir da assinatura do termo de permissão de WfO d imóvel: 
I· ~ ficam autorizados os beneficiários a plantar em fetb lote, a fim de 

constituir renda j complementar que contribua com a segurança alim ni r e construção 
1 

da Unidade Habitacional (UH); e I 
li 1- os beneficiários serão inseridos no cadastrCil ' e inativos da 

Coordenadoria Executiva de Habitação. ! 

I I 

CAPÍTULO V 
DAS CONSTRUÇOES E DOS PRAZOS I 

A~. 11. Assinado o termo de permissão de uso do i\"ó el e definido o 
projeto da unidade habitacional por meio do Programa Mun~ciR I de Moradia 
Econômica, se_r~ emitid~ a_Anotação de Responsabilida?e Técnica ('1Rli1, ou o Registro 
de Responsab1lrdade Tecmca (RRT) , bem como o alvara de construç o.l ; 

I I I 

§ 1 o Definido o projeto arqu itetônico, o beneficiário se bri 1 a à construção 
do projeto apro~ado registrado na ART ou RRT e no alvará. I I 

§ ~o A obra deverá ser iniciada em até 6 (seis) mese , J, ntados a partir 
da emissão do ~lvará. I 

§ ~· Findo o prazo disposto no § 2° deste artigo, poder' o ~~eneficiário 
I ..,.. solicitar prorrogação de 6 (seis) meses, diante deJI fundamentada 

justificativa soci:oeconômica, em formulário próprio, a ser analisada p~l Comissão de 
Avaliação de Risco Social, prevista no art. 8° desta lei complementar; oJI 

11 11 assinar desistência da concessão, quando o lote co cé1 ido deverá ser-
oferecido à lista de suplência, na ordem de classificação. j 

I I 
/11 
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, Art. 12. Iniciada a obra nos prazos estab IJ~idos nesta lei 
complementar, r beneficiário terá 1 (um) ano para o término do embnlãdl[ ' 

§ 1° Com o término do embrião, o beneficiário deverá sd~Jcitar o "habite
se", bem como assinar o contrato de concessão do direito real e J'[~'so e ocu

1

'par o 
imóvel. 

§ 2° Findo o prazo para o término do embrião sem a c n91 são da obra, o 
beneficiário pod:erá: l i I 

I i solicitar a prorrogação do prazo de conclusão p r é 1 (um), ano, 
1 

diante de fundamentada justificativa socioeconômica a ser anal isada pé a Comisslão de 
Avaliação de Rikco Social, prevista no art. 8° desta lei complementar; oJ i 

. . . 11 1 assina~ de_sistência da concess~?· q~ando o lote co ctp ido deverá ser 
oferec1d,o a lista de suplenc1a, na ordem de class1f1caçao. I li 1 

§ po Deferida a solicitação constante do inciso I do § '{o deste artigo, 
deverá ser prornogado o termo de permissão de uso do imóvel pelo es 

1

1 o prazo. 1 

I I , 
Art. 13. Para a continuidade da obra para o projeto co ~ 

1
eto, deverá ser 

solicitado à cobrdenadoria Executiva de Habitação projeto de am liwl ão e o alvará 
correspondente ~ cuj<;> início deverá ser comunicado em formulário pró ri ;,. 1 

I ~ ~ I 

! CAPÍTULO VI I 

1 DA CONCESSÃO DO DIREITO REAL DE USO 

A~. 14. Com a emissão do "habite-se", os beneficiários serão convocados 
para a assinatu1a do contrato de concessão do direito real de uso, de ca áter oneroso, o 
qual conferirá à famíl ia beneficiária exclusivamente os atributos de s~ e ocupação do I 

imóvel pelo prazo de 1 O (dez) anos, contados a partir da assinatura. 1 1 

I I ' 
P~rágrafo único. O contrato de concessão do direito rre~l de uso d,everá , 

ser registrado Jou averbado no Registro de Imóveis competente à expens~s do 
beneficiário . J I 

I : 
A . 15. A onerosidade prevista no "caput" do a ,J 14 desta lei 

complementar dompreenderá o pagamento de 120 (cento e vinte) ar~elas mensais e 
1 

sucessivas, cujbs valores serão definidos de acordo com a renda a 
1 ~ liar atualizada, 

quando da datalde assinatura do contrato. li 
§ 0 O valor das parcelas será de 1 (uma) Unidadi isca! Municipal 

(UFM). I. 
§ 2' O valor da parcela não poderá ultrapassar o limit d~ 30% (trinta por 

cento) da rendà familiar; neste caso, será o valor da parcela d zi; o até atingir o 
respectivo valor limite. 
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I - ,-

eventuais alter~ções dos valores atribuídos à UFM, durante o p az' estipulado no ! 
"caput" df!Ste artigo. 

. § ko O atraso no pagamento de mais de 5 (cinco) P4 f elas me~sais, 
consecutivas o não, ensejará a revogação da concessão do d rei~ real de uso, 
implic~~?? na /retomada do imóvel pelo Município, sem direito à j denização ao 
benef1c1~no . I I ; 

§ 5° O atraso do pagamento será admitido se motivad p~r doença grave 
ou por desemp~ego involuntário que, comprovadamente, impossibilit oi pagamentp; em 1 

qualquer caso, p beneficiário deverá proceder ao pagamento de tod s s 120 (cE1nto e 
vinte) parcelas J!>revistas no "caput" deste artigo. 1 

I ~ ~ · § 6° Para a caracterização da exceção prevista no § 51· deste artigo, o 1 

beneficiário de~erá requerer à Comissão de Avaliação de Risco So ial j prevista ~o art. 
8° desta lei complementar, a suspensão temporária do pagamento, a · er deferida por 
até 3 (três) me~es; ao persistirem os motivos da inadimplência, ore u~rimento ppderá 

ser renovado. j' Jll 

; . 16. O beneficiário, sob a coordenação da Coord naf oria Exe6utiva 
de Habitação, deverá contribuir, quando for o caso, na execução d i ~ , aestrutu ta nos 
empreendimentf s. I i 

Art. 17. Ultrapassado o prazo previsto no "caput" d a . 14 desta lei ; 

onerosa do direito real de uso sobre o imóvel, a qual terá prazo inde er I i nado e deverá 
ser levada a registro, às exclusivas expensas do beneficiário. . 

§ jo A concessão prevista no "caput" deste artigo pode á j er transt.lrida a 
terceiros, às exclusivas expensas do beneficiário, mediante pr vi 1 notificaÇão e , 

I 
expressa autor'zação da Comissão Municipal de Indicação, An 'lis e Gestão da 

I I 

Demanda. 1 

ar! que ocorra a § ~o Ato do Poder Executivo fixará os requisitos 
transferência pr~vista no § 1° deste artigo, dentre os quais constará: li ' 

I l certidão negativa de imóveis em nome dos terceir s ~l seus cônjuges 
ou companheiros; e li . ' 

11 1- demais diretrizes para perpetuar a finalidade sr ial do imóvel 
pertencente ao Programa instituído por esta lei complementar. I 

I 

CAPÍTULO VIl li 
DOS DEVERES DO BENEFICIÁRJ I 

I 
I 
I 
/ I 
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I Art. 18. São deveres do beneficiário: I . 
I - !assinar e cumprir o termo de permissão de uso do i ~ el e o contrato 

de concessão dp direito real de uso previstos nesta lei complementar .I ~ 
li ~ escolher o projeto habitacional dentre os ofertados e l~ Coordenadoria 

Executiva de ~abitação, acatando orientações da assessoria técn ca!,J principal'iTlente 
quando se tratar de projetos de Conjuntos Residenciais de Interesse o ial; · , 

111 1- cumprir as normas estabelecidas por esta lei co p) -mentar e pelo 
Programa Muhieipal 'de Moradia Econômica; i 

rv l- utilizar o imóvel para fins habitacionais do benefi iár\ e sua família, 
não podendo, · ria vigência do termo de permissão de uso do imóve, o~! do contr~to de 
concessão de ~ireito real de uso previsto no "caput" do art. 14 dest IE1il complementar, 
abandonar, ceder, alugar ou vender; i 

V zelar pelo terreno, pela construção e pela infraestru,ur9 urbana pÚblica 
instalada; e I I 

VI- zelar pelos relacionamentos com a vizinhança e co ~ r oder pú~lico . . 

P~rágrafo único. Ao beneficiário é garantida, resp ita os os ditames 
desta lei complementar, a transferência do imóvel por sucessão her di 1 ria ou m~ação, 
notificada a CoÓrdenadoria Executiva de Habitação. I 

. I 
I CAPÍTULO VIII ~ 

DAS CONDIÇOES PARA A EXTINÇAO DA CONCES Am 

AJ 19. Constituem motivos para a extinção da conces ãa 
1'- 1má conservação ou abandono do bem imóvel; 
11 1- não utilização do lote para fins de uso e oc 

. . , . I . , . 
perm1ss1onana <!>U concess1onana; 

111 1~ - não ocupação do imóvel nos prazos estab 
comp~ementar sem a devida e motivada comunicação, 
complementar; ~u 

I 

fkmília 
I 

nesta lei 
desta lei 

IV j- deixar de responder pelos pagamentos e tribut s · ue incida,m ou 
venham a inci, ir sobre o imóvel sem a devida comunicação, no t

1 

rmos desta lei 

complementar. !l I 

P<jrágrafo único. Se, durante o prazo do "caput" d+ a . 14 de~ta lei 
complementar, o beneficiário necessitar se ausentar do Município p~ra l ins de trabalho 
ou tratamento ~e saúde, devidamente comprovados, será possível a I ransmissão da 
posse do imóJel ao Município, que a destinará ao Programa d - cação Social, 
garantindo ao bleneficiário o valor referente do aluguel, descontada p, ·estação devida 
mensalmente. ] 

A . 20. Caso o beneficiário descumpra as obrigaçõ s ssumidak, em I 

qualquer fase dp Programa instituído por esta lei complementar, o imóv l1, com todas as 
benfeitorias néle existentes, será retomado pelo Município / ~ Araraquara, 
independentem~nte de notificação ou interpelação judicial, sem !.!ireit a/ indenização o 1 _ 

I l · 
I ~ 
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, I - -~ --

retençãb, determinando-se a imediata extinção da conces ãd e consequente 
1 

desocupação dÓ imóvel. Jl 

1 

I I ~ I 
A~. 21. Na hipótese de ter ocorrido extinção da con e~ ão, a u ~idade 

habitacional par sará ao patrimônio do Fundo Municipal de Habit ç~ de Interesse 
Social, e será destinada ao Programa de Locação Social. 1. 

1 

CAPÍTULO IX 
I DAS ATRIBUIÇÕES DAADMINISTRAÇAO PÚBLI A I I 

J?rt. 22.
1 

É de atribuição da Prefeitura do Município de A~ar1 ~uara: ! 

I - bonceder o direito real de uso dos lotes aos beneficiá io~. I 
11 + integrar as ações dos órgãos e entidades da Admi ist ação Municipal 

Direta e Indireta cujas atribuições sejam pertinentes ao Programa in tit
1

' ído por esta lei 
complementar'; 1· ! 

1 

111 - nomear a Comissão Municipal de Indicação, An 'lis 1 e Gestão da 

Demanda; j · 11 

i 
1 

IV - implementar as diretrizes do Programa Araraquara 2 1 O na busca do 
desenvolvimento social, econômico e territorial; 1 

0 t buscar permanentemente a aquisição de terras par~i r ~plementa1ção e 
continuidade ddj Programa; ll i 

VI - apoiar a revisão dos instrumentos legais de parcela 11 to e edificação 
de interesse soG:ial quando for o caso; e 1 ! 

VI l - buscar parcerias para implementação do Pr gr. ma, a fim de 
oportunizar o ~rocesso de participação da autogestão, o desenvolvi~~ . ento sOCfal d? 
indivíduo, sua família e sua comunidade. :

1 . I 
Art. 23. São atribuições da Coordenadoria Executiva d, H

1 
bitação: ! 

I J
1 

por meio da Gerência de Projetos Habitacionais, pr vi~ a no art. 28 da 
Lei n° 8.867, de 06 de janeiro de 2017: I· I 

a) j instituição de instrumental de identificação e m ni
1

, ramento I para 
controle de obras e da demanda; I I 

b) j instituição de instrumental para a política de gi tão de ~erras 
destinadas a compor banco de terras para o Programa; lt 1 

c) j elaboração e/ou coordenação dos projetos ur anísticos,, de 
parcelamento e registro junto aos cartórios de registro de imóve s 1, a comarca de 
Araraquara; . . . 111 . . : . 

d) elaboração e fornecimento de projetos das umd1de;~ hab1tac1ona1s, 
modo embrião e completo, assim como de planilhas quantitativas de 

1
1ns~mos; ' 

e) 1elaboração de termo de término de obra e emissão d " 1 1~bite-se"; ' 
f) j apoio à autoconstrução individual ou coletiva, na[ ! fiscalizaÇão e ! 

monitoramento das construções; l ! / ----...· 
g) notificação dos beneficiários quando iden ifi · da qu~lquer ; 

irregularidade; I 
I 
I 
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I I 

j h) emprego, nos projetos urbanístico e hi bitaciona!, de 

i 

tecnologias favoráv~is à sustentabilidade dos empreendimento; e 1 : 

i) ~poio ao mutirão, para execução de obras de infrael ru~ ra, quanpo for 1 

o caso. j 1 

I ' 

11 f por meio da Gerência do Cadastro e Gestão Socioe ornl ~mica: 
a) !orientar a demanda quanto às condições do Program ; J 

b) ]coordenar ação social de pré-ocupação; 1 , 

c) analisar e aprovar os documentos que comporá 0 contrat0s de 
concessão de direito real de uso; I! i · 

d) japrovar, junto à Comissão de Avaliação de Risco oq I, prorrogação 
de prazos aos ~eneficiários nas diversas etapas do Programa; J I 

e) I compor a Comissão Municipal de Indicação, An lisj e Gestão da 1 

Demanda; e · I 

f) wrojetar e coordenar ação de pós-ocupação. I 

111 - por meio da Gerência de Administração d# Contratps e 
Monitoramento: ! J.l I 

a) I elaborar termo de contrato de concessão de d rei~ real d~ uso 
individualizado ~ara os beneficiários; li ! 

b) \emitir os boletos para pagamento do financiamento c n9rdido; i 
c) implementar mecanismos de monitoramento e d t1 nsparência na 

gestão do Prognjama; j I 
d) acompanhar os procedimentos de restituição de vai · res ao Fundo 

Municipal de H1bitação de Interesse So~ial; IJ I _ . 

e) !fazer a gestão compartilhada do Programa com o o~ elho Mur;uc1pal 
de Habitação de Interesse Social; e I 1 

f) ]manter os termos de permissão e contratos ind vi1 · ais assi?ados 
atualizados e devidamente arquivados. 

1 

A~- 24. Para a consecução do Programa, a Secrejta) MuniciJal de 
Desenvolvimen~o Urbano poderá firmar convênio com universidadi, ssociações ou 
conselhos de profissionais, visando à elaboração de projetos e ssessoria aos 
beneficiários à ponstrução das unidades habitacionais, sob a supe is . o e gestão da 
Coordenadoria Executiva de Habitação. I 

CAPÍTULO X 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

vigorar com a 
I 

l 
AJ 25. 

seguinte alteraç1ão: 
A Lei no 8.867, de 6 de janeiro de 2017, pas a 
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Endereço 

R. Galileu 
Galilei · 

CÂI\1ARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
COMISSÃO DE JUSTIÇA .. LEG I SLACÃO E REDACÃO 

Matrícula 

112.386 

ANEXO ÚNICO 
IMÓVEIS PARA CONCESSÃO 

Inscrição 
Mul'licipal Descrição do Imóvel 

Area 1A-1 do desmembramento da área 1A do Sítio 
Pinherinho, em Araraquara, contendo 20.863,1055 metros 
quadrados, que assim se descreve e caracteriza: "inicia-se no 
vértice 12A, distante 14,02 metros do vértice 12 da gleba total. 
Do vértice 12A segue ao vértice 13 com o rumo 62° 506' 18" 
NW a distância de 131,33 metros; daí segue do vértice 13 ao 
vértice 14 com o rumo de 63°16' 13" na distância de 8,90 
metros; daí segue do vértice 14 ao vértice 15 com o rumo de 
41°12' 34" SW na distância de 98,88 metros; daí segue do 
vértice 15 ao vértice 15a com o rumo de 53°17'23" SW na 
distância de 47,26 metros; daí segue do vértice 15a ao vértice 
158 com o rumo de 30°29'52" SE na distância de 45,87 
metros; daí segue do vértice 158 ao vértice 128 com o rumo 

25.149.001.00 I de 59°30'08" NE e distância de 220,00 metros; daí segue do 
vértice 128 ao vértice 12A com o rumo de 30°29'52" NW na 
distância de 15,00 metros" Confrontações: do vértice 12A ao 
vértice 13 com o lotes 1A da quadra 36 loteamento 
denominado Parque Residencial São Paulo, com testada para 
a avenida José Nassutti e com os lotes 7 A, 78, 8A, 88, 9A, 
98, 10A, 108, 11A, 118, 12A, 128 quadra 36 do loteamento 
oenommadotJarque Res1denc1al Sao Paulo, com testada para 

==- ~L :--1=== ~- -;;;;::;j- -===J4=R~a~a#le.m.ITieMo=Vce~~m=a~-ve~;;J€)s~~------=== 
Nassutti. Do vértice 15 com os lotes 1A, 18, 2A, 28, da 

1----------- --------1--

quadra 35, com testada para a Avenida José Nassutti a parte ---
da área de lazer 04 do loteamento denominado Parque l m ~ ~ 

- - --- - ·-Residenciai -São·-Paulo-:-Do- vértice- 1BA, em-parte- com- a-área· ---1-~-=::-llL_ , __ _ 
lazer 04 e em arte com o lote 11 8 da quadra 18 do ~ \J" 

--- -- 12 ~ -
----- ·----- ·-- ----------------- --------- ----- -----·------------- -- -- -----------------1----- ::_D- --·-·-
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loteamento denominado Parque Residencial São Paulo com 
testada para a Avenida André Bocucci. Do vértice 15A ao 
vértice 158, com a Área 1A-2 (área verde - M.112.387). Do 
vértice 158 ao 128 com a propriedade de Johel de Souza. Do 
vértice 128 ao vértice 12A, com a área 1 B-2 de propriedade 

--~1 1----- 1 cle--dehei--Eie- Souz-a-. --Gadastre~unieipal-fárea~maier-)-1·----~--~ 

25.127.001. 

11 -

111-

R. Professor 
Manoel 

Cerqueira Leite 

Av. Hebert 
Souza 

119.776 22.249.005 

86.167 22 .249.001.00 

Area com 579,76 m2 do loteamento JARDIM BOA VISTA, em_,_ -
Araraquara, que assim se descreve: Inicia-se em um ponto · 
localizado de frente para o prolongamento da Rua Professor 
Manoel Cerqueira Leite na divisa com a Área 02 do Jardim 
dos Oitis; daí segue pelo alinhamento do prolongamento da 
Rua Professor Manoel Cerqueira Leite por sessenta e dois 
metros e sessenta e oito centímetros (62,68m2

) até atingir a 
linha curva com desenvolvimento de doze metros e sessenta 
e nove centímetros (12,69m2

) e raio de nove metros (9,00m), 
na confluência do prolongamento da Rua Professor Manoel 
Cerqueira Leite com o prolongamento da Rua "A" (Jardim dos 
Oitis); daí vira à esquerda e segue pela linha de divisa do 
loteamento por setenta metros e vinte e três centímetros 
(70,23m2

) e vira a esquerda novamente por nove metros e 
trinta e quatro centímetros (9,34m2

) confrontando com a Área 
02 do Jardim dos Oitis até atingir o alinhamento do 
prolongamento da Rua Professor Manoel Cerqueira Leite, 
ponto onde inicia e finda essa descricão. 
Area IV do loteamento denominado JARDIM SÃO RAFAEL 11 , 
em Araraquara, com a área de 968,44m2 medindo 40,20 
retros=de~eTrte"'JYc!f-a=a=A:veffia·CF''L'~7569netr~e--=frent 

para Área Verde 111; 49,70 metros de frente para a propriedade 
de A.B Empreendimentos S/C Ltda. (Matricula 47.649), 7,51 

, ~etro_s -~~ _frent~- par~ o pro~on~amento da Rua Professo_r:_, ___ t]"l- -i ; 
l'í.718r16el Cerque1ra le1te; 1471 4 metros em curva ae : u-- !" - iii 
concordância cuio o raio é 9,00 metros no cruzamento do 

·--- --- - --- -·-- --- ---~-------· 
________ 1_3 _____ Lf----~IL 



IV -

CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
COMISSÃO DE JUSTICA . LEGISLACÃO E REDACÃO 

R. Maurício 
Galli 

113.699 I 22 .248.002 

prolongamento da Rua Professor Manoel Cerqueira Leite com 
a Avenida "E". 
Quadra 03 com 2.357,10 m2 do loteamento JARDIM DOS 
OITIS, em Araraquara, de forma irregular e que assim se 
descreve: Inicia-se em um ponto localizado de frente para o 

- ·-prolongamento-da--Rua--Professor~Manoei-GereJueira-l:eite-na-1-~----

divisa com a propriedade de Achilles Vezzone; daí segue pelo 
alinhamento do prolongamento da Rua Professor Manoel 
Cerqueira Leite por vinte metros e oitenta centímetros 
(20,80m 2

); daí vira à esquerda e segue por cento e quinze 
metros e noventa e três centímetros (115,93m2

), confrontando 
com a Área Institucional 111 do Jardim São Rafael 11 
(propriedade de Cesarino Furlan); daí vira à esquerda e segue 
por vinte metros e vinte e um centímetros (20,21m 2), 

confrontando com o prolongamento da Rua Maurício Galli; daí 
vira à esquerda e segue por cento e quinze metros e noventa 
e nove centímetros (115,99m2

) confrontando com a 
propriedade de Achilles Vezzone até atingir o alinhamento do 
prolongamento da Rua Professor Manoel Cerqueira Leite, 

onto inicia e finda essa descricão. 
Area com 3.525,71 m2 do loteamento JARDIM BOA VISTA, 
em Araraquara, que assim se descreve: "inicia-se em um 
ponto localizado de frente para o prolongamento da Rua 
Professor Manoel Cerqueira Leite na divisa com a Área 
Institucional 01 do Jardim dos Oitis; daí segue pelo 
alinhamento do prolongamento da Rua Professor Manoel 

119.775 I ?? ?LlA ()()'< ~ ~~- \ - ~ ~a~~=~ ~ --.~v.vvv ~~~i~~~~ ~~~~~ 
treze metros e noventa e cinco (13 ,95) centímetros e raio de 
nove (9,00) metros, na confluência do prolongamento da Rua _ --- -n 

Professor Manoel Cerqueira Leite com a Rua "A"; daí segue j ~ ~ ~ 
---I pero--alintiamenfOCfaRua- "A." por noventae-seis--mefrose----~1-.:P ·- Ql__ . ____ _ 

quarenta e nove 96,49) centímetros até atingir a linha curva _ ~ ~ --
14 [ I 

---- -----------· -··----- ---· --·--··--·- ---· ·- -------------- - - -- -- -----~._ ---~- - ----
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I 
com desenvolvimento de quatorze metros e dezenove (14, 19) 
centímetros e raio de nove (9,00) metros, na confluência da 
Rua "A" com prolongamento da Rua Maurício Galli (pista 2);-
daí segue pelo alinhamento do prolongamento da Rua 
Maurício Galli (pista 2) por trinta metros e noventa e nove 

-----1 -~---1 -1 -I- (-30-;-99)-eenHmetres~daí-vi ra-a-<:lireit-a-e-segl:le- J:)ela- linMa- de-·-------
divisa do empreendimento por cento e quinze metros e 

\ 
Av. Rubens A. 

Silva 
113.700 22.249.003.00 

noventa e sete (115,97) centímetros confrontando com a Área 
Institucional 01 do Jardim dos Oitis até atingir o alinhamento 
do prolongamento da Rua Professor Manoel Cerqueira Leite, 
ponto onde inicia e finda essa descrição". 
Quadra 04 com 3.699,36 m2 do loteamento JARDIM DOS 
OITIS, em Araraquara, de forma irregular e que assim se 
descreve: "Inicia-se em um ponto localizado de frente para a 
Rua "A" na divisa com a Área Verde 03; daí segue pelo 
alinhamento da Rua "A" por trinta e nove metros e quinze 
(39, 15) centímetros em linha reta e por dois metros e 
sessenta e cinco (2,65) centímetros em linha curva com raio 
de nove (9,00) metros; daí vira a direita e segue pela linha 
divisória do empreendimento por setenta metros e vinte e três 
(70,23) centímetros e por nove metros e trinta e quatro (9 ,34) 
confrontando com a propriedade de Archilles Vezzone; daí 
vira a direita e segue pelo alinhamento prolongamento da rua 
Professor Manoel Cerqueira Leite por vinte metros e oitenta e 
oito (20,88) centímetros; daí vira a direita e segue por 
quarenta e oito metros e dois (48,02) centímetros 
confrontando com a Area Institucional IV do Jardim São 

~ =!===\=<:- I -I = I = l~alaefff---('f}rE>flfiemrne~-~sarme'=Rff+~aF-vrr-a-=a=cl#eita=e=t, ====""""'=== 

128.013 

segue por oitenta e quatro metros e oitenta e oito (84,88) 
centímetros, confrontando com a Área Verde 03 desta quadra ~----· 
deste empreendimento até atingir o alinhamento da Rua "A", l ~ a ~~· · __ 

I I I. (J) o :r 
I- - ---------- 15õf110õilâe1fiíeiaefinâ~cessãaescrlãõ". -~~ -·= 

Area com 5.000,20m2 do loteamento JARDIM DA BOA VISTA -~~ _ 
15 C) 

- - -· --------- - - ---~------ -- ---,-22.366.001.00 
__ ----~Maria 

-- ------- -- ----- -
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Aparecida J. 
Túlio 

R. Maria 
Aparecida J. 

Túlio 

11, em Araraquara, que assim se descreve: "Possuindo 121,51 
metros de frente para a Rua 05, 74,31 metros nos fundos 
confrontando com a Área Verde 02; 18,28 metros em curva de 
concordância cujo raio é de 9,00 metros no cruzamento da 
Rua 5 com a Avenid~ Marginal 01 (parte 1 ); 38,96 metros do 

--------~- lac:io-EiiFeito-eenfmnt-anc:io -eom--'Cl-Avenic:ia-Marginal--04-(-,:>arte,+)~·-~-----

22,49 metros em curva de concordância cujo raio é de 9,00 
metros no cruzamento da Rua 5 com a Rua 6, mais 45,05 
metros do lado esquerdo confrontando com a Rua 6". 
Area com 5.040,25m2 do loteamento JARDIM DA BOA VISTA 
11, em Araraquara, que assim se descreve: "Possuindo 99,89 
metros de frente para a Rua 03; 88,38 metros nos fundos 
confrontando com a Área Verde 01; 20,32 metros em curva de 
concordância cujo raio é de 9,00 metros no cruzamento da 
Rua 3 com a Avenida A, mais 38,23 metros do lado direito de 

128.011 122.364.001.00 I frente para a avenida A; do outro lado 14,13 metros em curva 
de concordância cujo raio é de 9,00 metros no cruzamento da 
Rua 3 com a Avenida Marginal 01 (parte 2); daí segue 25,25 
metros do lado esquerdo de frente para a Avenida Marginal 01 
(parte 2), mais 11,13 metros em curva de concordância cujo 
raio é de 9,00 metros no cruzamento da Avenida Marginal 01 
(parte 2) com a Alça de Acesso, mais 4,36 metros em curva". 
Area 1 do loteamento denominado JARDIM VICTORIO 
ANTONIO DE SANTI 11, nesta cidade, com a área de 
10.890,14m2 que assim descreve: com frente para o 
prolongamento da avenida Miguel Bucalen, mede de frente 
sobre este alinhamento 222,00 m; do lado direito mede 14,14 

---m=em=emva=e~iintmmento=d'~tr~elro-~osé=t:ar~~;;::._~;;;;:;:~ 
0,20 metros em linha reta com frente para a rua Pedro José 
Laroca; do lado esquerdo mede 14,14 m de curva de .-:u----u-~-;-
concordância com o alinhamento do prolongamento da rua ! ~ ~ õf 

--l ~os8Peclro0liveira;72-;lr6m em ·lmna reta confrontanao com o -~--~ ---
alinhamento do prolongamento da rua José Pedro Oliveira e ; ,..c 

16 - i-
_____ _J_ 
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na linha de fundo mede 250,53 m e confronta com área de 
propriedade da Us!na Marinoá S.A lndustria e Comércio. 
O lote 12, quadra "A" do loteamento "JARDIM NOVA 
ARARAQUARA" nesta cidade, com área de 367,78 ms.2 
medindo _14,72 _metros de frente para a Avenida UM; 14,00 

Rua Arnaldo H-3-:-95~-___ , * I Oliveira -2{)-;-1+9~8-1-2:88+metros-na-linha-de~fundt>s-;-onde--divide-eom-parte-do-lote-1~4-;-·-------
23,98 metros da frente aos fundos, de um lado, onde divide 

XI-

XII-

Avenida Maria 
Luiza Baschix 

Rua Maria 
Brambilla 
Passos 

75.117 

59.060 

com o lote 01 e 28,56 metros de frente aos fundos, do outro 
lado, onde divide com o lote 13. 
Um terreno designado área "E-3" de forma triangular situado 
na Vila Biagioni, nesta cidade, com frente para a Avenida 
Maria Luiza Baschix, contendo 29,76 metros quadrados 

06.226.027.00 I medindo 13,36 metros de frente: 4,50 metros da frente aos 
fundos, pelo lado esquerdo visto da avenida, onde divide com 
a área E-2 e 14,30 metros na linha de fundos onde divide com 
parte do lote 369 (Heraldo Aparecido Salmeron Lopes,. 
O lote 19 da quadra 10 do loteamento JARDIM SANTA 
CLARA, nesta cidade, com a área de 250,87m2 e as medidas 
e confrontações seguintes: terreno irregular, 17,50 metros de 

06.428.019.00 I frente para a Avenida Marginal 2; 29,02 metros pelo lado 
direito confrontado' em parte com o lote 14 da quadra 11 e em 
parte com rua "D" 25,00 metros pelo lado esquerdo com o lote 
20 e 2,57 metros nos fundos confrontados com o lote 18. 
Um terreno designado área "E-2", situado na Vila Biagioni, 
nesta cidade, com frente para a Avenida Maria Luiza Baschix, 
contendo 255,80 metros quadrados, medindo 26,00 metros de 

~;;.;:::;~~~~:1:1- I Avenida MariV Lc ~:~"~.::Gfl~ frente; 27,38 metros na linha dos fundos, onde divide com a 
· = =1-~ =~=mza-Bascnin ,~- · - -parre=âo=tote=36'4=eNascin'fem:o Perelra-'V're--~-oo metros 

da frente aos fundos, pelo lado esquerdo visto de Avenida, 
onde divide com a área E-1 e 4,50 metros de frente aos ~-~ ~--~ '\ 
fundos, elo lado direito, onde divide com a área_ E-3. L~_} ~ 

06 429 014 00 1 
O lote 14 da ~uadra 11 do loteamento JARDIM SANTA 

· · · CLABA, nestacJ~ad~·C<J:a~re~-d~ 5~6~~~s:~~~ 1 . ··111;1l-Rua Luigi Magri 59.080 
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de confrontações seguintes: medindo em formato irregular 
15,01 metros de frente para o balão de retorno da Rua D; 
23,52 metros aos fundos confrontando com área de Nehemv 
Empreendimentos Participações S C Ltda e outros; 18,25 
metros a esquerda confrontando o lote 13; 32,30 metros a 

-- 1 - 1 1 1 direita-eonfrontanclo-eom-o-lote-1-9 -da-eJtladr-a~1 0-:-~·-------1--

Um terreno designado área "E-1 ", situado na Vila Biagioni, 

XV-

XVI -

-l 
l 

XVII-

Rua José Alves 
de Souza Goes 

Avenida Mario 
Speretta 

Rua Ermelinda 
Pacini Sgobbi 

75.115 

76.751 

116.517 

___ ID;~ --------1-

nesta cidade na rua José Alves da Silva Goes, esquina da 
avenida Maria Luiza Baschix, contendo 383,85 metros 
quadrados e que mede 15,15 metros de frente para a rua 
José Alves da silva Goes; 8,00 metros no desenvolvimento da 

06.226.025.00 I curva de concordância da rua e avenida citada; 18,79 metros 
da frente aos fundos, do lado direito visto da rua, onde 
confronta com a avenida Maria Luiza Baschix e 24,42 metros 
da frente dos fundos, do lado, onde confronta com parte do 
lote 364 (Nascimento Pereira Vieira) e 12,90 metros nos 
fundos, onde divide com a área E-2. 
Lote 05, quadra 15 do loteamento do loteamento denominado 
JARDIM ADALBERTO FREDERICO DE OLIVEIRA ROXO 11, 
nesta cidade, com a área de 180,00m2

, medindo 9,00 metros 
23.098.005.00 I de frente para a rua 11; 9,00 metros na linha dos fundos, onde 

confronta com o lote 38, por 20,00 metros de frente aos 
fundos de ambos os lados, confrontado de um lado com o lote 
04 e de outro lado com o lote 06. 
Lote 09 do desmembramento da Area "A", constituída por 
parte da quadra 31 do loteamento JARDIM ADALBERTO 
FREDERICO DE OLIVEIRA ROXO 11, em Araraquara, 

~ loc-aitz:actffn~trêFf:rmeiilTd~Pa--cctrfi=Sg-ob~entre~s-A'v~da~ 

23.111.012.00 I Pablo Picasso e Geraldo Fernandes Beata, na quadra 
completa pela Rua Dr. Antonio Paulo lannotti, com a 
superfície de 180,00 metros quadrados, medindo 8,00 metros 

iae frente para a RüaErmel1nâaPaciniSg055r;s~n-o metros na 
linha do fundos, onde confronta com a área remanescente da 
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Rua Antonio 
Paulo lannotti 

quadra n° 31 (M113.067); 22,50 metros de lado esquerdo, de 
quem olha para o imóvel de frente, or.de confronta com a área 
remanescente da quadra n° 31 ·(M.113.067); e 22,50 metros 
do lado direito, onde confronta com o lote n° 08 (M.116.516). 
Lote 26 do desmembramento .da Area "B" constituída por 

--~1 1-parte- da- quadra-3-1- do- loteamento--dAR-GIM- AGAI::BER=fG-
FREDERICO DE OLIVEIRA ROXO 11, em Araraquara, 
localizado na Rua Dr. Antonio Paulo lannotti, entre as 
avenidas Pablo Picasse e Geraldo Fernandes Beata, na 
quadra completa pela Rua Ermelinda Pacini Sgobbi com a 
superfície de 180,00 metros quadrados, medindo 8,00 metros 

116.534 I 23.111 .028.00 I de frente para a Rua Dr. Antônio Paulo lannotti; 8,00 metros 
na linha dos fundos onde confronta com a área esquerdo de 
quem olha o imóvel de frente, onde confronta com a área 
remanescente da quadra n° 31 (M.113.067); 22,50 metros do 
lado esquerdo, de quem olha o imóvel de frente, onde 
confronta com o lote n° 25 (M.116.533); e 22,50 metros do 
lado direito onde confronta com a área remanescente da 
quadra n°31 (M.113.067 .. 
O lote 21 do desmembramento da quadra 39 do loteamento, 
PARQUE DAS HORTÊNCIAS, nesta cidade, com área de 

Avenida ~~nato I 61 .495 I 09.351 .021 _00 1225,00m2 e as medidas e . confrontações ~e.guintes: 7,50 
Sant1n1 metros de frente para a aven1da Renato Santm1; 7,50 metros 

de fundo onde confronta com o lote 24: 30,00 metros do lado 
direito onde confronta com o lote 22. 
O lote 24 do desmembramento da quadra 39 do loteamento 
PARQUE DAS HORTENCIAS, nesta cidade, com a área 

Xx - !=Aventd~~=r- 61 498 I 09 351 024 00 I z-2fr-;tH)I'ff2.:o~ e=1rs·'··rrre-dtd'::.rs==e=ec:mfro~1:a~êre-s=se-gffi rrtes:=r,-5 -
Frontarolli I · · · · metros de frente para a avenida Remo Frontarolli: 7,50 metros 

do lado direito onde confronta com o lote 23 e 30,00 metros 
do lado esquerdo onde confronta com o lote 25. 
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==1 O lote 29 do desmembramento da quadra 39 do loteamento e 

Frontarolli · · · · a-~ medidas e co11fronta ões seguintes: 7,50 m~tr9s _d_e_f_re~~~ , _ .... _~~~ 
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para a Avenida Remo Frontarolli; 7,50 metros nos fundos 
onde confronta com o lote 16; e 30,00 metros do lado direto 
onde confronta com o lote 28 e 30,00 metros -- do · lado ·
esquerdo onde confronta com o lote 30. 
O lote 38 do . desmembramento . da quadra 39 do loteamento 

- 1 I I -------l-PAR6HE-8A-S- H8R-T-ÊNGIAS-;-nesta- cidade-,--eom--a-área-de-·ll- - ·-- --- -
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XXIV-
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XXV-
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Avenida Remo 
Frontarolli 

Avenida 
Jurandir Rios 

Garconi 
I 

Avenida Pedro 
1 

Grecco 

___ _...__ __ . 
Avenida Arib I 

Nasser 

-

61.512 09.351.038.00 

61.709 I 09.356.025.00 

61 .089 I 09.317.002.00 

61.686 I 09.356.002.00 

225,00m2 e as medidas e confrontações seguintes: 7,50 
metros ·nos-- fundos para a Aveniaa -Re-mo Frontarolli; 7,50 · 
metros nos fundos onde confronta com o lote 07; 30,00 
metros do lado direito onde confronta com o lote 37 e 30,00 
metros do lado esquerdo onde confronta com o lote 39. 
O lote 25 do desmembramento da quadra 44 do loteamento 
PARQUE DAS HORTÊNCIAS, nesta cidade, com a área de 
225,00m2 e as medidas e confrontações seguintes: 7,50 
metros de frente para a Avenida Jurandi Rios Garçoni; 7,50 
metros de fundo onde confronta com o lote 20; 30,00 metros 
do lado direito onde confronta com o lote 24 e 30,00 metros 
do lado esquerdo onde confronta com o lote 26. 
O lote 02 do desmembramento da quadra 05 do loteamento 
PARQUE DAS HORTÊNCIAS, nesta cidade, com a área de 
264,04m2 e as medidas e confrontações seguintes: 0,59 
metros de frente para a avenida 05; 14,45 metros de curva 
circular fazendo a concordância dos alinhamentos prediais da 
Avenida Marginal com a Avenida 5; 8,95 metros de fundo 
onde faz confrontação com o lote 01; 20,70 metros no lado 
direito onde confronta com a Avenida Marginal e 30,00 metros 
do lado esquerdo onde confrontação com o lote 03. 
~e=tme-ct-Tüa~a-esmembramento-Cfa-quaâr~4"4=ao=toreamento-

Parque das Hortências, nesta cidade, com área de 320, 12m2 ~-----·· 
e as medidas e confrontações seguintes: 2,25 metros de i ~ a ~~· - I (/) ::r 

frente para a avenida Arib Nasser; 14,14 metros de curva l " " ru 

circular fazen. do a concordancia aos alinhamentos prediais da -u- -----
,A.yen_ida Arib N_asser_ col}l_ a f1la ~ogen_heiro ~Qsé _ CCMios _ __ L - 0.: __ _ _ 
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Avenida Moacyr 
Camargo I 81.880 
Barbosa 

Blundi; 11 ,25 metros nos fundos onde confronta com o lote 
01; 21,00 metros de lado direito onde confronta com a rua 
Engenheiro José Carlos Blundi e 30,00 metros ·do · lado 
esauerdo onde confronta com o lote 03. 
Area do loteamento denominado RESIDENCIAL ACAPULCO, 

-·em-·ARARA91:JARA-;-com-área- de- 23:-2-51'""702- ms2-;-que-mede-l--
87,55 metros pelas ruas B; 14,14 metros em curva de 
concordância de esquina desta com o Prolongamento da 
Avenida Engenheiro Prudente Fernandes Monteiro; 14,14 
metros em curva de concordância de esquina desta com a 
avenida A; 203,00 metros pelo prolongamento da Avenida 

09 .356 .002.00 I Engenheiro Prudente Fernandes Monteiro; 203,00 metros pela 
Avenida A; 14,14 metros em curva de concordância de 
esquina desta com o prolongamento da Avenida Moacyr 
Camargo Barbosa; 14,14 metros em curva de concordância 
da esquina do Prolongamento da Avenida Engenheiro 
Prudente Fernandes Monteiro com o Prolongamento da 
Avenida Moacyr Camargo Barbosa e 87,55 metros pelo 
Prolongamento da Avenida Moacyr Camargo Barbosa. 
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